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I  - MATÉRIA: 

PROJETO DE LEI Nº 17/2026 – ALTERA A LEI Nº 1.441, DE 31 DE MARÇO DE 2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO – COMDEC, DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
II  - CONCLUSÃO DO RELATOR: 

Com fulcro no artigo 44 e §§ do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado a esta 
Comissão caderno processual de autoria da Executivo que “ALTERA A LEI Nº 1.441, DE 31 
DE MARÇO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – COMDEC, DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Projeto de Lei propõe a alteração da composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, ampliando o número de representantes da sociedade civil e do Poder Público, 
mantendo a paridade entre os segmentos, com o objetivo de fortalecer a participação social e a 
representatividade do colegiado. A iniciativa inclui a Secretaria Municipal de Fazenda, 
Empreendedorismo, Inovação e Desenvolvimento Econômico na composição do Conselho e 
estabelece sua vinculação a essa pasta, adequando a estrutura à organização administrativa 
atual. Também promove ajustes na nomenclatura das secretarias municipais, visando maior 
coerência institucional, precisão normativa e aprimoramento da gestão pública. 

 
RELATOR: VICENTE MARQUES 

 
III  - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos favoráveis à matéria acima mencionada, na forma das 
Conclusões do Relator. 

Sala das Comissões, 14 de abril de 2026. 
 

 

ELIANE PERIN TURINI EDSON DE BACKER 
Presidente Secretário 

 

 

 

VICENTE MARQUES 
Membro 
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